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ESTADO OO UERRruNÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA Ê SERVIÇOS PUBLICOS

rL.

coNcoRRÊNctn púeLlcl No 009/2022-cpL

EDITAL

r. pReÂnaguLo

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, ATTAVéS dA COTVIISSÃO PERÍUANENTE DE

uctrnçÃo Do MUNIcípto oE IMPERATRIZ (cPL) instituída pelo Decreto no 44, de 31 de julho

de 1997, e Portaria no 3.259 de 20 de janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos

interessados que às 09:00h do dia 16 de Agosto de 2O22, serão recebidas as documentações e

propostas e iniciada a abertura dos envelopes relativos à licitação em epÍgrafe, na modalidade

CONCORRÊruCh PÚBLICA, na forma presencial, do tipo MENOR PREçO GLOBAL, Regime:

Empreitada por Preço Global, de interesse da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

SERVIçOS PUBLICOS - SINFRA, nos termos da Lei no. 8.666/1993 e suas alteraçÕes posteriores;

pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n' '147,

cle 07 de agosto de2014, pelo Decreto no 8.538, de 06 de outubro de2015, bem como pelas demais

normas pertinentes à espécie, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no

02.10.00.13512022. SINFRA, de 14 de junho de 2022, conforme descrito no Projeto Básico, Edital

e em seus anexos. As sessóes ocorrerão na sede da Comissão Permanente de Licitação - CPL,

situada na Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz - MA. Caso ocorra ponto

facultativo ou outro impedimento lega!, a presente licitação será realizada no primeiro dia úti!

subsequente.

1. OBJETO

l.lConstitui objeto deste Edital a coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

REFORMA DE PRAçAS PÚBUCAS NO MUNICíP|O DE IMPERATRIZ - MA.

1.2. Valor estimado para execução das obras e de R$: 600.000,00 (Seiscentos mil reais).

2. PRAZO DE UGÊNC|A E EXECUÇÃO DO CONTRATO

2.1. O futuro contrato, que advir deste Edital, vigorará por 12 meses a título de prestação de

contas, tencjo o seu prazo de execução de 4 meses, podendo ser prorrogado por iguais e

sucessivos períodos de acordo com a permissão legal.

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos:

15 452 0056 EQUIPAMENTOS URBANOS
15 452 0056 í084 0000IMPLANTAçÃO DE UNTDADES ADMTNTSTRATTVAS MUNtCtpAtS
E MELHORIAS DA ESTRUTURA EXISTENTE
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros . Pessoa Jurídica

§ECRgrARn D€ |HFRÂESTRUTURÂ E SERVIÇO§ PúBLICOS

Rua Y, #no , Nova lmp*ratrlr " cEp; ô5.907-190
lmperatrlz - LtÂ CNPJ; 06.15E.rtr5/000í-tú
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARTA DE INFRAESTRUTURA E SERVTÇOS PÚBLICOS

Ficha:2210
Fonte: í700 - Convênio

4. DO LOCAL DE RETTRADA DO EDTTAL E APRESENTAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS

DE ESCLARECIMENTOS

4.1. A Comissão Permanente de Licitação juntamente com o Setor Técnico da SINFRA,

prestarão todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação sobre este

Edital, Termo de Referência, Projeto Básico e seus anexos.

4.2. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos da seguinte forma:

a) consultados GRATUITAMENTE no sítio eletrônico da Prefeitura, através do endereço

eletrônico www.imperatriz.ma.qov.br/licitacoes disponível para download, para vista na

sede da CPL, na Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatri/MA, CEP 65.900-

505, no horário comercial, de segunda a sexta-feira, de 08:00 às 14:00 horas; ou

b) obtidos MEDIANTE PAGAMENTO no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), a ser recolhido

através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela Secretaria de

Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária - SEFAZGO;

4.3. Os pedidos de esclarecimentos, providência ou impugnação sobre o Edital desta

Concorrência Pública deverão ser protocolizados, no horário comercial, de segunda a sexta-feira,

de 8:00 às '14:00 horas, no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação ou mediante

via postal com Aviso de Recebimento (AR) enviado ao endereço indicado no item 4.2, "a".

4.3.1. Os pedidos de esclarecimentos bem como lmpugnações, serão aceitos e recebidos

em FORMATO PDF E IDENTIFICADOS PELO SOLICITANTE, através do endereço

eletrônico : atendimento@imperatriz.ma.gov.br.

4.4. A impugnação dos termos do Edital se efetivará em conformidade com o Art.41 da Lei

8.666/93. Deverá ser protocolizada, nos seguintes prazos:

a) Por qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos

envelopes de habilitação;

b) Pela licitante, ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes

de habilitação.

4.5. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolizados até 03 (três) dias úteis
antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação;

4.6. As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnações a este Editalestarão

disponíveis no site da prefeitura, qual seja, www.imperatriz.ma.qov.br/licitacoes, bem como

no Portal da Transparência.

§ECR§rARH §r |NFRÂESTRUTURÂ E S§RVIçOS FÚ81lcOS
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ESTADo oo ueReNnÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SEcRETARTA DE TNFRAESTRUTURA E sERVIços púeltcos

5. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL

5.1. lntegram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos:

a) Anexo t - Termo de Referência, Planilha Orçamentária, Composição de Preços Unitários,

Encargos Sociais e Composição de BD!;

b) Anexo ll- Carta Credencial;

c) Anexo lll- Declaraçáo de Concordância;

d) Anexo lV - Modelo de Carta Fiança Bancária;

e) Anexo V - Declaração conforme Artigo 27, lnciso V, da Lei no. 8.666/1993;

f) Anexo Vl-Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e de

responsabil idade socioambiental;

g) Anexo Vll - Declaração que o(s) empresário (s), socio (s), dirigente (s), responsável (eis)

técnico (s) não e (são) servidor (es) publico (s) do Município de lmperatriz - MA;

h) Anexo Vlll- Declaração de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte,

conforme previsto no Art.3o da Lei Complementar n.o 12312006 e alterações

posteriores;

i) Anexo lX - Modelo de Declaração de Visita Ou Declaraçáo de não Visita;
j) Anexo X - Minuta do Contrato.

6. DA PARTTCIPAçÃO NA LrCrrAçÃO

6.1. Poderão participar desta licitação quaisquer empresas interessadas que se habilitem dentro

das condições aqui exigidas e que, na fase inicial de habilitação, comprovem para a Comissão

possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no Edital para a execução do Objeto.

6.2. A participação na Licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos,

cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, bem como das Normas da ABNT e da

SINFRA, ressalvado o disposto no Parágrafo 30, do Artigo 41, da Lei no. 8.666/1993 e suas

alterações posteriores.

6.3. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação:

6.3.1.Pessoa física ou jurídica que esteja cumprindo sanção de suspensão de licitar com a

Administração Pública;

6.3.2.Empresas declaradas inidoneas ou SUSPENSAS para licitar eiou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação;

6.3.3.Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

sEcRETARtA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

6.3.4.Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável técnico, que seja servidor ou

dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal.

6.4. É vedada a participação de consórcios nesta licitação, conforme, subitem 2.4, do Projeto

Básico/Termo de Referência ;

6.5. Não poderão participar desta licitação pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com

poder de direção detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área

responsável pela demanda ou contrataçáo; ou que exerça função de autoridade hierarquicamente

superior no âmbito do poder executivo municipal.

6.6. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso lX com 54, l, "a" e li, "a", da Constituição Federal.

Servidor público municipal de lmperatriz.

7. CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO

7.1. As empresas licitantes que se fizerem representar nesta licitação, além dos envelopes de

"habilitação" e "proposta de preços", deverão efetuar seu credenciamento e entregá-lo no ato de

entrega dos envelopes, conforme abaixo:

7.1.1.SÓC!O(A), EMPRESÁilO(A) OU ASSEMELHADO(A):

7.'1.1.1. Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que

possua foto, requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa

individual de responsabilidade limitada - ElRELl, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no

caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,

acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de

registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir, que comprovem sua capacidade de representante legal, com

expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em

caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunião ou

assembleia em que se deu a eleição.

7.1.2. PROCURADOR(A) OU ASSEMELHADO(A) :

7.1.2.1. Deverá apresentar lnstrumento Público de Mandato (Procuração), assinada por

tabelião e possuindo o selo de fiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede do
Cartório, outorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações
públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda,
conferir a(ao)outorgado(a) poderes para emitir proposta de preços, emitir declarações,
receber intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os demais
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SEcRETARIA DE !NFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚSI-ICOS

atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com

o referido instrumento, cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto

do(a) outorgado(a),requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou

empresa individual de responsabilidade limitada - ElREL|, ou ato constitutivo, estatuto ou

contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição

de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,

acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal do

outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de

obrigações; ou

7.1.2.2. Deverá apresentar lnstrumento Particular de Mandato (Procuração) ou Carta

Credencial (Modelo no Anexo ll deste Edital), outorgando obrigatoriamente poderes

para representar a mesma em licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua

interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao)outorgado(a) poderes para emitir

proposta de preços, emitir declaraçôes, receber intimação/convocação, assinar contrato,

assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da

outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido instrumento ou carta

credencial, cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto do(a)

outorgado(a), requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa

individual de responsabilidade limitada ElRELl, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado, e se tratando de sociedades comerciais, e, no

caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,

acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de

registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a

atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal do

outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de

obrigações.

7.1.3.Se tratando de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, estas deverão

apresentar declaração de enquadramento da licitante como Microempresa - ME, Empresa de

Pequeno Porte - EPP ou Cooperativa equiparada - COOP, apta a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido nos Arts. 42a49 da Lei Complemenlar n.123, de 2006.

7.1.4.Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus
representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo,
inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e

§ECR§rAfllA Dg |NFR.ÀESTRUTURÂ Ê SERVIçO5 PüSL|COS
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SEcRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚATICOS

horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá

ser endereçada com Aviso de Recebimento (AR) para a Comissão de Licitação no endereço

indicado no ltem 4.2 "a", deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, além das

declarações complementarês, com antecedência mínima de 1(uma) hora do momento marcado

para abertura da sessão pública.

7.2. Os documentos enumerados neste Edital, deverão ser apresentados, obrigatoriamente, da

seguinte forma:

7.2.1. Documento(s)original(is); ou

7.2.2. Por qualquer processo de copia autenticada por cartório competente,

7.2.3. Por servidor membro da CPL, ou publicação em órgão da imprensa oficial;

7.3. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere ao item

deste edital, bem como a apresentação de documentos ilegíveis, não excluirá a empresa licitante

do certame, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma, e de praticar

qualquer outro ato inerente a este certame.

7.4. A empresa licitante apenas poderá substituir o representante legal, caso o mesmo esteja

devidamente credenciado na sessão pública anterior.

7.5. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa

licitante.

8. SESSÃO PUBLTCA PARA RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILTTAÇÃOE

PROPOSTA DE PREçOS

8.1. Documentação Exigida: A documentação deverá ser entregue pelo representante legal da

empresa licitante à coMlssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, em 02 (dois) envelopes

opacos, devidamente lacrados e invioláveis, o primeiro, identificado como "ENVELOPE No 01 -
DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃO", o segundo, como "ENVELOPE No 02 - PROPOSTA DE

PREçOS", em cujas partes externas, além da razão ou denominação social da empresa licitante,

deverão conter:

,,ENVELOPE N" 01'' - DOCUMENTACÃO DE HABILITACÃO

À
PREFEITURA MUNIClPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE L|C]TAÇÂO - CpL
Rua Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara - lmperatriz - MA
GONCORRÊNCh PÚBUCA N'009/2022-CPL - Data: 16t08t2022 às 09:00 horas.
(Razão socialou nome comercialdo licitante e endereço).
(A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DEVERA ESTAR PREFERENCIALMENTE ENCADERNADA
E NUMERADA);

SECR§TARIA D[ IHTRAESTRUTURA E sER\ÍIçO§ PÚBLICOS
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